MUNICiPIO DE MARMELEIRO

ESTADO DO PARANA

DECRETO N° 3.725, DE 04 DE MAIO DE 2026.

Convoca para a XV Conferéncia
Municipal de Saude e da outras
providéncias.

O PREFEITO DE MARMELEIRO, Estado do Parana, no uso de suas
atribuicdes e considerando que a Conferéncia Municipal de Satide é o férum
maximo de deliberagdo da Politica de Salude, nos termos da Lei Federal 8.142,
de 28 de dezembro de 1990,

DECRETA:

Art. 1° Nos termos da decisdo do Conselho Municipal de Salide, de 29
de abril de 2026, fica convocada a XV Conferéncia Municipal de Saulde, a ser
realizada no dia 23 de junho de 2026, no Centro de Capacitagdo dos
Professores, sito na Avenida Macali, n° 255, nesta.

Art. 2° O tema central da Conferéncia de que trata o art. 1° sera “Saude,
Democracia, Soberania e SUS: cuidar do povo é cuidar do Brasil”.

Art. 3° A Conferéncia sera presidida pela Presidente da Comisséo
Organizadora instituida pelo Conselho Municipal de Saude.

Art. 4° A organizagcdo e funcionamento da Conferéncia serdo
disciplinados pelo Regulamento e Regimento da XV Conferéncia Municipal de
Satde, aprovado pelo Conselho Municipal de Saude.

Art. 5° As despesas com a realizagdo da Conferéncia Municipal da
Saude correréo por conta de recursos orgamentarios proprios.

Art. 6° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicagéo.
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